
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.215-A, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera o art. 66 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para permitir o 
pagamento do salário-família ao trabalhador de baixa-renda com filhos 
menores de dezesseis anos de idade; tendo parecer da Comissão de 
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, pela 
aprovação (relatora: DEP. ROGÉRIA SANTOS). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E; 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 66 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 66. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado 

de qualquer condição, com menos de dezesseis anos de idade, 

ou inválido, de qualquer idade, é de:  

............................................................................................. 

..................................................................................” (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O salário-família foi criado com o objetivo de auxiliar os 

trabalhadores na manutenção das necessidades básicas de seus filhos e 

equiparados. 

Em 27 de abril de 1955 entrou em vigor, no plano internacional, 

a Convenção nº 102 da Organização Internacional do Trabalho que, fixando as 

“Normas Mínimas da Seguridade Social”, incluiu em seu art. 39, a obrigatoriedade de 

concessão de prestações familiares às pessoas protegidas pelos respectivos planos 

de benefícios. 

No Brasil, foi com a sanção da Lei nº 4.266, de 3 de outubro de 

1963, que se instituiu o salário-família para todos os empregados  de empresas 

vinculadas à Previdência Social. A constitucionalização do instituto apareceu com a 

Constituição de 1967, que, em seu art. 158, assegurou o salário-família como um dos 

direitos sociais do trabalhador. A partir da Lei n° 5.890, de 8 de junho de 1973, fica 

claro na legislação brasileira que o benefício do salário-família, além de ser um direito 

do trabalhador, tem cunho eminentemente previdenciário – e não meramente 

trabalhista – devendo ser arcado pelo sistema de Previdência Social. 

A Constituição de 1988, em sua redação original, manteve 

inalterado todo o regramento já existente relacionado ao salário-família, qualificando-

o como um benefício previdenciário devido a todos os trabalhadores em razão de seus 

dependentes. Foi apenas com a Emenda Constitucional n° 20, de 16 de dezembro de 

1998, que o salário família passou a ser restrito aos trabalhadores de baixa renda. A 

partir dessa alteração constitucional, por consequência, a legislação previdenciária foi 

amplamente adaptada, para retirar dos trabalhadores com renda superior a um 

determinado limite, o direito ao salário-família que até então percebiam.  

O texto da Emenda Constitucional n° 20/98, portanto, teve 

impactos imediatos sobre a legislação previdenciária, provocando a redução de 

direitos dos trabalhadores. Ocorre, contudo, que a mesma Emenda Constitucional 

alterou outros pontos da Constituição que mereceriam ter também resultado na 
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imediata adaptação da legislação previdenciária, mas para alargar os direitos dos 

trabalhadores. De fato, na medida em que a Constituição passou a proibir o trabalho 

de menores de 16 anos e não mais apenas de menores de 14 anos, tal alteração 

deveria ter imediatamente repercutido na ampliação do conceito de dependentes para 

fins de percepção do salário-família. 

É para superar tal injustiça que apresentamos o presente projeto 

de lei. Ora, se a Emenda Constitucional n° 20/98 provocou a imediata revisão da 

legislação infraconstitucional para restringir o benefício do salário-família aos 

trabalhadores de baixa renda, a mesma alteração deveria ter simultaneamente 

alargado o conceito de dependentes para abarcar também o maior de 14 anos e 

menor de 16 que, de acordo com a nova redação constitucional, não pode mais 

trabalhar para colaborar com o sustento da família. 

A revisão do salário-família para que este cumpra suas 

finalidades é urgente. Por essa razão, apresentamos este Projeto de Lei, com a 

certeza de que poderemos contar com o apoio dos nobres Pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 06 de outubro de 2015. 

Deputado CARLOS BEZERRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 
Modifica o sistema de previdência social, 

estabelece normas de transição e dá outras 

providências.  
  

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional:  

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 7º........................................................................................   

....................................................................................................  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda nos termos da lei; 

....................................................................................................  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

..................................................................................................." 

"Art. 37.......................................................................................   

...................................................................................................  

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 

emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em 

lei de livre nomeação e exoneração." 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 

é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste 

artigo.  

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este 

artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores 

fixados na forma do § 3º:  

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia 

profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição;  

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de 

efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se 

dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 

cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;   

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.   

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 

concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no 

cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para 

a concessão da pensão.  

§ 3º Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 
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calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da 

remuneração.  

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 

de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, 

ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 

complementar.  

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em 

cinco anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que 

comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na 

forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria 

à conta do regime de previdência previsto neste artigo.  

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que será 

igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a 

que teria direito o servidor em atividade na data de seu falecimento, 

observado o disposto no § 3º.  

§ 8º Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as 

pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 

modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 

estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou 

vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 

quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 

em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 

da pensão, na forma da lei.  

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de 

disponibilidade.  

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício.  

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou 

empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição 

para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da adição 

de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma 

desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração, e de cargo eletivo.  

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e 

critérios fixados para o regime geral de previdência social.  

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado 

em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário 

ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social.  

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos 

servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das 

aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 

artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
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previdência social de que trata o art. 201.  

§ 15. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as 

normas gerais para a instituição de regime de previdência complementar pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender aos seus 

respectivos servidores titulares de cargo efetivo.  

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 

15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até 

a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de 

previdência complementar." 

"Art. 42.......................................................................................   

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 

8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica 

dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos 

oficiais conferidas pelos respectivos governadores.  

§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus 

pensionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 7º e 8º." 

"Art. 73...............................................................................................  

............................................................................................................  

§ 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do 

Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e 

pensão, as normas constantes do art. 40.  

..........................................................................................................." 

"Art. 93...............................................................................................   

...........................................................................................................  

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes 

observarão o disposto no art. 40; 

.........................................................................................................." 

"Art. 100.............................................................................................  

............................................................................................................  

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de 

precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei 

como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal deva 

fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado." 

"Art. 114.............................................................................................  

............................................................................................................  

§ 3º Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as contribuições 

sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes 

das sentenças que proferir." 

"Art. 142.............................................................................................  

...........................................................................................................  

§ 3º..................................................................................................... 

............................................................................................................  

IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 40, §§ 7º e 

8º;  

..........................................................................................................." 

"Art. 167............................................................................................  

...........................................................................................................  

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que 
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trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento 

de benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201.  

............................................................................................................" 

"Art. 194..............................................................................................   

Parágrafo único ................................................................................. 

...........................................................................................................  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante 

gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, 

dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados." 

"Art. 195..............................................................................................   

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, 

a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício;   

b) a receita ou o faturamento;   

c) o lucro;   

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 

incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201; 

.............................................................................................................  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão 

para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o 

resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos 

termos da lei. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica 

ou da utilização intensiva de mão-de-obra.  

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema 

único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada 

a respectiva contrapartida de recursos.  

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais 

de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante 

superior ao fixado em lei complementar." 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, 

de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;  

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;  

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de 

baixa renda;  

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º.  

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, 

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 
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prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.  

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário 

mínimo.  

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de 

benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.  

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.  

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade 

de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de 

previdência.  

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o 

valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.  

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos 

termos da lei, obedecidas as seguintes condições:  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, 

se mulher;  

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de 

ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador 

artesanal.  

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão 

reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 

no ensino fundamental e médio.  

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do 

tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural 

e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.  

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser 

atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo 

setor privado.  

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados 

ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente 

repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." 

"Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e 

organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência 

social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o 

benefício contratado, e regulado por lei complementar.  

§ 1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 

planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às 

informações relativas à gestão de seus respectivos planos.  

§ 2º As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de 

previdência privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, 

assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram a 

remuneração dos participantes, nos termos da lei.  

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, 
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empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas, 

salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua 

contribuição normal poderá exceder a do segurado.  

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto 

patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada, e suas 

respectivas entidades fechadas de previdência privada.  

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação 

de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de 

previdência privada.  

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades 

fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes 

nos colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de 

discussão e deliberação." 

Art. 2º A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais Gerais, é acrescida 

dos seguintes artigos:  

"Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável pelo 

regime geral de previdência social, ainda que à conta do Tesouro Nacional, e 

os não sujeitos ao limite máximo de valor fixado para os benefícios 

concedidos por esse regime observarão os limites fixados no art. 37, XI.  

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de 

proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores 

e seus dependentes, em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir fundos 

integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, direitos e 

ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e 

administração desses fundos.  

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos 

benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição aos 

recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado por 

bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a 

natureza e administração desse fundo." 

.......................................................................................................................................................

........................................................................................................................................ 

CONSTITUIÇÃO DE 1967 
.......................................................................................................................................................  

TÍTULO III 

DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL 

 

Art. 157.  A ordem econômica tem por fim realizar a justiça social, com base nos 

seguintes princípios:  

I - liberdade de iniciativa;  

II - valorização do trabalho como condição da dignidade humana;  

III - função social da propriedade; 

IV - harmonia e solidariedade entre os fatores de produção;  

V - desenvolvimento econômico;  

VI - repressão ao abuso do poder econômico, caracterizado pelo domínio dos 
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mercados, a eliminação da concorrência e o aumento arbitrário dos lucros.  

§ 1º  Para os fins previstos neste artigo, a União poderá promover a desapropriação 

da propriedade territorial rural, mediante pagamento de prévia e justa indenização em títulos 

especiais da divida pública, com cláusula de exata correção monetária, resgatáveis no prazo 

máximo de vinte anos, em parcelas anuais sucessivas, assegurada a sua aceitação, a qualquer 

tempo, como meio de pagamento de até cinqüenta por cento do impôsto territorial rural e como 

pagamento do preço de terras públicas.  

§ 2º  A lei disporá sôbre o volume anual ou periódico das emissões, sôbre as 

características dos títulos, a taxa dos juros, o prazo e as condições de resgate.  

§ 3º  A desapropriação de que trata o § 1º é da competência exclusiva da União e 

limitar-se-á às áreas incluídas nas zonas prioritárias, fixadas em decreto do Poder Executivo, só 

recaindo sôbre propriedades rurais cuja forma de exploração contrarie o disposto neste artigo, 

conforme fôr definido em lei.  

§ 4º  A indenização em títulos sòmente se fará quando se tratar de latifúndio, como 

tal conceituado em lei, excetuadas as benfeitorias necessárias e úteis, que serão sempre pagas 

em dinheiro.  

§ 5º  Os planos que envolvem desapropriação para fins de reforma agrária serão 

aprovados por decreto do Poder Executivo, e sua execução será da competência de órgãos 

colegiados, constituídos por brasileiros de notável saber e idoneidade, nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal.  

§ 6º  Nos casos de desapropriação, na forma do § 1º do presente artigo, os 

proprietários ficarão isentos dos impostos federais, estaduais e municipais que incidam sôbre a 

transferência da propriedade desapropriada.  

§ 7º  Não será permitida greve nos serviços públicos e atividades essenciais, 

definidas em lei.  

§ 8º  São facultados a intervenção no domínio econômico e o monopólio de 

determinada indústria ou atividade, mediante lei da União, quando indispensável por motivos 

de segurança nacional, ou para organizar setor que não possa ser desenvolvido com eficiência 

no regime de competição e de liberdade de iniciativa, assegurados os direitos e garantias 

individuais.  

§ 9º  Para atender à intervenção no domínio econômico, de que trata o parágrafo 

anterior, poderá a União instituir contribuições destinadas ao custeio dos respectivos serviços e 

encargos, na forma que a lei estabelecer.  

§ 10.  A União, mediante lei complementar, poderá estabelecer regiões 

metropolitanas, constituídas por Municípios que, independentemente de sua vinculação 

administrativa, integrem a mesma comunidade sócio-econômica, visando à realização de 

serviços de interêsse comum.  

§ 11.  A produção de bens supérfluos será limitada por emprêsa, proibida a 

participação de pessoa física em mais de uma emprêsa ou de uma em outra, nos têrmos da lei.  

Art. 158.  A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de 

outros que, nos termos da lei, visem à melhoria, de sua condição social:  

I - salário-mínimo capaz de satisfazer, conforme as condições de cada região, as 

necessidades normais do trabalhador e de sua família; 

II - salário-família aos dependentes do trabalhador;  

III - proibição de diferença de salários e de critério de admissões por motivo de 

sexo, côr e estado civil; 

IV - salário de trabalho noturno superior ao diurno;  

V - integração do trabalhador na vida e no desenvolvimento da emprêsa, com 

participação nos lucros e, excepcionalmente, na gestão, nos casos e condições que forem 

estabelecidos; 
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VI - duração diária do trabalho não excedente de oito horas, com intervalo para 

descanso, salvo casos especialmente previstos;  

VII - repouso semanal remunerado e nos feriados civis e religiosos, de acôrdo com 

a tradição local;  

VIII - férias anuais remuneradas;  

IX - higiene e segurança do trabalho;  

X - proibição de trabalho a menores de doze anos e de trabalho noturno a menores 

de dezoito anos, em indústrias insalubres a êstes e às mulheres;  

XI - descanso remunerado da gestante, antes e depois do parto, sem prejuízo do 

emprego e do salário;  

XII - fixação das percentagens de empregados brasileiros nos serviços públicos 

dados em concessão e nos estabelecimentos de determinados ramos comerciais e industriais;  

XIII - estabilidade, com indenização ao trabalhador despedido, ou fundo de garantia 

equivalente; 

XIV - reconhecimento das convenções coletivas de trabalho; 

XV - assistência sanitária, hospitalar e médica preventiva;  

XVI - previdência social, mediante contribuição da União, do empregador e do 

empregado, para seguro-desemprêgo, proteção da maternidade e, nos casos de doença, velhice, 

invalidez e morte; 

XVII - seguro obrigatório pelo empregador contra acidentes do trabalho;  

XVIII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico ou intelectual, ou 

entre os profissionais respectivos;  

XIX - colônias de férias e clínicas de repouso, recuperação e convalescença, 

mantidas pela União, conforme dispuser a lei;  

XX - aposentadoria para a mulher, aos trinta anos de trabalho, com salário integral; 

XXI - greve, salvo o disposto no art. 157, § 7º. 

§ 1º  Nenhuma prestação de serviço de caráter assistencial ou de benefício 

compreendido na previdência social será criada, majorada ou estendida, sem a correspondente 

fonte de custeio total. 

§ 2º  A parte da União no custeio dos encargos a que se refere o nº XVI dêste artigo 

será atendida mediante dotação orçamentária, ou com o produto de contribuições de previdência 

arrecadadas, com caráter geral, na forma da lei.  

Art. 159.  É livre a associação profissional ou sindical; a sua constituição, a 

representação legal nas convenções coletivas de trabalho e o exercício de funções delegadas de 

poder público serão regulados em lei.  

§ 1º  Entre as funções delegadas a que se refere êste artigo, compreende-se a de 

arrecadar, na forma da lei, contribuições para o custeio da atividade dos órgãos sindicais e 

profissionais e para a execução de programas de interêsse das categorias por êles representadas.  

§ 2º  É obrigatório o voto nas eleições sindicais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

Subseção VI 

Do Salário-Família 

 

Art. 66. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer 

condição, até 14 (quatorze) anos de idade ou inválido de qualquer idade é de:  

I - Cr$ 1.360,00 (um mil trezentos e sessenta cruzeiros), para o segurado com 

remuneração mensal não superior a Cr$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil cruzeiros); (Valores 

atualizados pela Portaria MPAS nº 4.479, de 4/6/1998, a partir de 1º de junho de 1998 para, 

respectivamente, R$ 8,65 (oito reais e sessenta e cinco centavos) e R$ 324,45 (trezentos e vinte 

e quatro reais e quarenta e cinco centavos)  (Vide Lei nº 10.888, de 24/6/2004) 

II - Cr$ 170,00 (cento e setenta cruzeiros), para o segurado com remuneração 

mensal superior a Cr$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil cruzeiros). (Valores atualizados pela 

Portaria MPAS nº 4.479, de 4/6/1998, a partir de 1º de junho de 1998 para, respectivamente, 

R$ 1,07 (um real e sete centavos) e 324,45 (trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e cinco 

centavos)  (Vide Lei nº 10.888, de 24/6/2004) 

Art. 67. O pagamento do salário-família é condicionado à apresentação da certidão 

de nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado ou ao inválido, e à 

apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e de comprovação de freqüência à 

escola do filho ou equiparado, nos termos do regulamento. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

Parágrafo único. O empregado doméstico deve apresentar apenas a certidão de 

nascimento referida no caput. (Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar nº 150, de 

1/6/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................... 

CONVENÇÃO Nº  102 
 

I — Aprovada na 35ª reunião da Conferência Internacional do Trabalho (Genebra — 1952), 

entrou em vigor no plano internacional em 27.4.55. 

II — Dados referentes ao Brasil: 

a) aprovação = Decreto Legislativo n. 269, de 19.09.2008, do Congresso Nacional; 

b) ratificação = 15 de junho de 2009; 

“A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho, e reunida nessa cidade a 4 de junho de 1952, na sua trigésima quinta sessão; 

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas às normas mínimas para a seguridade 

social, questão que está compreendida no quinto ponto da ordem do dia da sessão; 

Após ter decidido que essas proposições tomariam a forma de uma convenção internacional, 

Adota, neste vigésimo oitavo dia de junho de mil novecentos e cinqüenta e dois, a seguinte 

convenção, que será denominada ‘Convenção Concernente às Normas Mínimas para a 

Seguridade Social, 1952’: 

  

PARTE I DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/66/MPAS/1998/4479.htm
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532736&seqTexto=15122&PalavrasDestaque=
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/66/MPAS/1998/4479.htm
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532736&seqTexto=15122&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
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Art. 1º — 1. Para os efeitos da presente convenção: 

a) o termo ‘determinado’ significa prescrito por ou em virtude da legislação nacional; 

b) o termo ‘residência’ significa a residência habitual no território do Membro, e o termo 

‘residente’ significa uma pessoa que reside habitualmente no território do Membro; 

c) o termo ‘esposa’ designa uma mulher que depende economicamente do marido; 

d) o termo ‘viúva’ designa uma mulher que dependia economicamente de seu esposo no 

momento da morte do mesmo; 

e) o termo ‘criança’ designa um menor abaixo da idade em que é obrigatória a freqüência à 

escola ou de menos de quinze anos, segundo o que for determinado; 

f) o termo ‘período de carência’ significa seja um período de cotização seja de emprego ou de 

residência, seja uma combinação qualquer desses períodos, segundo o que for determinado. 

2. Para os fins dos artigos 10, 34 e 49, o termo ‘prestações’ se entende alusivo seja a serviços 

fornecidos diretamente, seja a prestações indiretas consistentes no reembolso das despesas a 

cargo do interessado.  

....................................................................................................................................................... 

PARTE VII PRESTAÇÕES DE FAMÍLIA 

  

Art. 39 — O Membro para o qual a presente Parte da Convenção estiver em vigor, deve 

assegurar às pessoas amparadas prestações familiares, de acordo com os seguintes artigos desta 

Parte. 

Art. 40 — O evento coberto será a responsabilidade pela manutenção de crianças, conforme for 

determinado. 

Art. 41 — As pessoas amparadas devem abranger: 

a) quer determinadas categorias de assalariados, perfazendo, no mínimo, 50 por cento da 

totalidade dos assalariados; 

b) quer determinadas categorias da população ativa perfazendo, no mínimo, 20 por cento da 

totalidade dos residentes; 

c) quer todos os residentes cujos recursos durante o evento previsto não ultrapassarem 

determinados limites; 

d) quer, no caso de ter sido feita uma declaração nos termos do artigo 3º, determinadas 

categorias de assalariados, perfazendo, no mínimo, 50 por cento dos assalariados que trabalham 

em empresas industriais que empreguem 20 pessoas, pelo menos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.266, DE 3 DE OUTUBRO DE 1963 
Institui o salário-família do Trabalhador e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O salário-família, instituído por esta lei, será devido, pelas emprêsas 

vinculadas à Previdência Social, a todo empregado, como tal definido na Consolidação das Leis 

do Trabalho, qualquer que seja o valor e a forma de sua remuneração, e na proporção do 

respectivo número de filhos.  

 

Art. 2º O salário-família será pago sob a forma de uma quota percentual, calculada 

sôbre o valor do salário-mínimo local, arredondado êste para o múltiplo de mil seguinte, por 

filho menor de qualquer condição, até 14 anos de idade.  

.......................................................................................................................................................
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...................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 
Altera a legislação de previdência social e dá 

outras previdências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, com as modificações introduzidas 

pelo Decreto-Lei nº 66, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 2º Definem-se como beneficiários da previdência social:  

I - segurados: todos os que exercem emprego ou qualquer tipo de atividade 

remunerada, efetiva ou eventualmente, com ou sem vínculo empregatício, a 

título precário ou não, salvo as exceções expressamente consignadas nesta 

Lei.  

II - dependentes: as pessoas assim definidas no art.11." 

"Art. 3º ............................................................................................................  

......................................................................................................................... 

II - os trabalhadores rurais, assim definidos na forma da legislação própria." 

"Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

a) empresa - o empregador, como tal definido na Consolidação das Leis do 

Trabalho, bem como as repartições públicas, autarquias e quaisquer outras 

entidades públicas ou serviços administrados, incorporados ou concedidos 

pelo Poder Público, em relação aos respectivos servidores incluídos no 

regime desta Lei;   

b) empregado - a pessoa física como tal definida na Consolidação das Leis do 

Trabalho;   

c) trabalhador autônomo - o que exerce habitualmente, e por conta própria, 

atividade profissional remunerada; o que presta serviços a diversas empresas, 

agrupado ou não em sindicato, inclusive os estivadores, conferentes e 

assemelhados; o que presta, sem relação de emprego, serviço de caráter 

eventual a uma ou mais empresas; o que presta serviço remunerado mediante 

recibo, em caráter eventual, seja qual for a duração da tarefa. "   

"Art. 5º São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 

I - os que trabalham, como empregados, no território nacional;  

II - os brasileiros e estrangeiros domiciliados e contratados no Brasil para 

trabalharem como empregados nas sucursais ou agências de empresas 

nacionais no exterior;  

III - os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios 

solidários, sócios quotistas, sócios de indústria, de qualquer empresa;  

IV - os trabalhadores autônomos.  

§ 1º São equiparados aos trabalhadores autônomos os empregados de 

representações estrangeiras e os dos organismos oficiais estrangeiros ou 

internacionais que funcionam no Brasil, salvo se obrigatoriamente sujeitos a 

regime próprio de previdência.  

§ 2º As pessoas referidas no artigo 3º, que exerçam outro emprego ou 

atividade compreendida no regime desta Lei, são obrigatoriamente segurados, 

no que concerne ao referido emprego ou atividade.  

§ 3º Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à 

previdência social terá assegurado, para si ou seus dependentes, em caso de 
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afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições 

vertidas, não fazendo jus a quaisquer outros benefícios."  

"Art. 6º O ingresso em emprego ou atividade compreendida no regime desta 

Lei determina a filiação obrigatória à previdência social.  

Parágrafo único. Aquele que exercer mais de um emprego ou atividade 

contribuirá obrigatoriamente para a previdência social em relação a todos os 

empregos ou atividades, nos termos desta Lei." 

"Art.11..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) 

anos, os filhos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou 

inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 

um) anos ou inválidas."  

"Art. 12. A existência de dependentes de quaisquer das classes enumeradas 

nos itens I e II do artigo II exclui do direito à prestação todos os outros das 

classes subsequentes.  

Parágrafo único. Mediante declaração escrita do segurado, os dependentes 

indicados no item III do artigo 11 poderão concorrer com a esposa, a 

companheira ou o marido inválido, ou com a pessoa designada na forma do § 

4º, do mesmo artigo, salvo se existirem filhos com direito a prestação."  

"Art. 14. Não terá direito à prestação o cônjuge desquitado, ao qual não tenha 

sido assegurada a percepção de alimentos, nem o que voluntariamente tenha 

abandonado o lar há mais de cinco anos, ou que, mesmo por tempo inferior, 

se encontre nas condições do artigo 234 do Código Civil." 

"Art. 15. O Instituto Nacional de Previdência Social emitirá uma carteira de 

contribuição de trabalhador autônomo, onde as empresas lançarão o valor da 

contribuição paga diretamente ao segurado e da recolhida aos cofres da 

instituição.  

Parágrafo único. Para produzir efeitos exclusivamente perante a previdência 

social, poderá ser emitida Carteira de Trabalho e Previdência Social para os 

titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, 

sócios quotistas e sócios de indústria."  

"Art. 16. As anotações feitas nas carteiras de trabalhador autônomo e de 

Trabalho e Previdência Social dispensam qualquer registro interno de 

inscrição, valendo, para todos os efeitos, como comprovação de filiação à 

previdência social, relação de emprego, tempo de serviço e salário-de-

contribuição podendo em caso de dúvida, ser exigida pela previdência social 

a apresentação dos documentos que serviram de base às anotações."  

"Art. 19. O cancelamento da inscrição de cônjuge será admitido em face de 

sentença judicial que tenha reconhecido a situação prevista no artigo 234 do 

Código Civil ou mediante certidão de desquite em que não hajam sido 

assegurados alimentos, certidão de anulação de casamento ou prova de óbito." 

"Art. 21. A empresa compreendida no regime desta Lei, no prazo de 30 

(trinta) dias, contado da data do início de suas atividades, deverá matricular-

se no Instituto Nacional de Previdência Social, recebendo o certificado 

correspondente."  

"Art. 22. As prestações asseguradas pela previdência social consistem em 

benefícios e serviços, a saber:  

I - quanto aos segurados:  

a) auxílio-doença;   
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b) aposentadoria por invalidez;   

c) aposentadoria por velhice;   

d) aposentadoria especial;   

e) aposentadoria por tempo de serviço;   

f) auxílio-natalidade;   

g) pecúlio; e   

h) salário-família.   

II - quanto aos dependentes:  

a) pensão;   

b) auxílio-reclusão;   

c) auxílio-funeral; e   

d) pecúlio.   

III - quanto aos beneficiários em geral:  

a) assistência médica, farmacêutica e odontológica;   

b) assistência complementar; e   

c) assistência reeducativa e de readaptação profissional.   

§ 1º o salário-família será pago na forma das Leis nºs 4.266, de 3 de outubro 

de 1963, e 5.559, de 11 de dezembro de 1968.  

§ 2º Para os servidores estatutários do Instituto Nacional de Previdência 

Social, a aposentadoria e a pensão dos dependentes serão concedidas com as 

mesmas vantagens e nas mesmas bases e condições que vigorarem para os 

servidores civis estatutários da União." 

"Art.24..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

§ 2º O auxílío-doença será devido a contar do 16º (décimo sexto) dia de 

afastamento da atividade ou, no caso do trabalhador autônomo e do 

empregado doméstico, a contar da data da entrada do pedido, perdurando pelo 

período em que o segurado continuar incapaz. Quando requerido por 

segurado afastado há mais de 30 (trinta) dias do trabalho, será devido a partir 

da entrada do pedido." 

"Art. 25. Durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do trabalho, 

por motivo de doença, incumbe à empresa pagar ao segurado o respectivo 

salário.  

Parágrafo único. À empresa que dispuser de serviço médico próprio ou em 

convênio caberá o exame e o abono das faltas correspondentes ao citado 

período, somente encaminhando segurado ao serviço médico do Instituto 

Nacional de Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 

(quinze) dias." 

"Art. 33. O auxilio-natalidade garantirá, após a realização de doze (12) 

contribuições mensais, à segurada gestante, ou ao segurado, pelo parto de sua 

esposa ou companheira não segurada, ou de pessoa designada na forma do 

item II do artigo 11, desde que inscrita pelo menos 300 (trezentos) dias antes 

do parto, uma quantia, paga de uma só vez, igual ao salário-mínimo vigente 

na localidade de trabalho do segurado.  

Parágrafo único. É obrigatória, independentemente do cumprimento do prazo 

de carência, a assistência à maternidade, na forma permitida pelas condições 

da localidade em que a gestante residir." 

"Art. 38. Não se adiará a concessão do benefício pela falta de habilitação de 

outros possíveis dependentes; concedido o benefício, qualquer inscrição ou 

habilitação posterior, que implique exclusão ou inclusão de dependentes, só 
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produzirá efeitos a partir da data em que se realizar.  

§ 1º O cônjuge ausente não excluirá do benefício a companheira designada. 

Somente ser-lhe-á o mesmo devido a partir da data de sua habilitação e 

comprovação de efetiva dependência econômica.  

§ 2º No caso de o cônjuge estar no gozo de prestação de alimentos, haja ou 

não desquite, ser-lhe-á assegurado o valor da pensão alimentícia 

judicialmente arbitrada, destinando-se o restante à companheira ou ao 

dependente designado.  

§ 3º A pensão alimentícia sofrerá os reajustamentos previstos na lei, quando 

do reajustamento do benefício." 

"Art. 40. Quando o número de dependentes ultrapassar a 5 (cinco), haverá 

reversão de quota individual a se extinguir, sucessivamente, aqueles que a ela 

tiverem direito, até o último.  

Parágrafo único. Com a extinção da quota do último pensionista, extinta 

ficará também a pensão." 

"Art. 45. A assistência médica, ambulatorial, hospitalar ou sanatorial, 

compreenderá a prestação de serviços de natureza clínica, cirúrgica, 

farmacêutica e odontológica aos beneficiários em serviços próprios ou de 

terceiros, estes mediante convênio.  

§ 1º Para a prestação dos serviços de que trata este artigo, poderá a 

previdência social subvencionar instituições sem finalidade lucrativa, ainda 

que já auxiliadas por outras entidades públicas.  

§ 2º Nos convênios com entidades beneficentes que atendem ao público em 

geral, a procedência social poderá colaborar para a complementação das 

respectivas instalações e equipamentos, ou fornecer outros recursos materiais, 

para melhoria do padrão de atendimento dos beneficiários.  

§ 3º Para fins de assistência médica, a locação de serviços entre profissionais 

e entidades privadas, que mantêm convênio com a previdência social, não 

determina, entre esta e aqueles profissionais, qualquer vínculo empregatício 

ou funcional." 

"Art. 46. A amplitude da assistência médica será em razão dos recursos 

financeiros disponíveis e conforme o permitirem as condições locais."  

"Art. 47. O instituto Nacional de Previdência Social não se responsabilizará 

por despesa de assistência médica realizadas por seus beneficiários sem sua 

prévia autorização se razões de força maior, a seu critério, justificarem o 

reembolso, este será feito em valor igual ao que teria despendido a instituição 

se diretamente houvesse prestado o serviço respectivo."  

"Art.55..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

Parágrafo único. O Instituto Nacional de Previdência Social emitirá 

certificado individual definindo as profissões que poderão ser exercidas pelo 

segurado reabilitado profissionalmente, o que não o impedirá de exercer 

outras para as quais se julgue capacitado." 

"Art. 56. Mediante convênio entre a previdência social e a empresa ou o 

sindicato, poderão estes encarregar-se de:  

.......................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

IV - efetuar pagamentos de benefícios;  

V - preencher documentos de cadastro de seus empregados, bem como, 

carteiras a serem autenticadas pelo Instituto Nacional de Previdência Social e 
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prestar outros quaisquer serviços à previdência social." 

"Art. 57. Não prescreverá o direito ao benefício, mas prescreverão as 

prestações respectivas não reclamadas no prazo de 5 (cinco) anos, a contar da 

data em que forem devidas. As aposentadorias e pensões para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos não prescreverão mesmo após a 

perda da qualidade de segurado.  

§ 1º Não será permitida ao segurado a percepção conjunta de:   

a) auxílio-doença com aposentadoria de qualquer natureza;   

b) auxílio-doença e abono de retorno à atividade;   

c) auxílio-natalidade quando o pai e a mãe forem segurados.   

§ 2º As importâncias não recebidas em vida pelo segurado serão pagas aos 

dependentes devidamente habilitados à percepção de pensão." 

"Art. 64. Os períodos de carência serão contados a partir da data do ingresso 

do segurado no regime da previdência social.  

§ 1º Tratando-se de trabalhador autônomo, a data a que se refere este artigo 

será aquela em que for efetuado o primeiro pagamento de contribuições.  

§ 2º Independem de carência:  

I - a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez ao 

segurado que, após ingressar no sistema da previdência social for, acometido 

de tuberculose ativa, lepra, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia, grave ou estados avançados de 

Paget (osteíte deformante), bem como a de pensão por morte aos seus 

dependentes.  

II - a concessão de auxílio-funeral e a assistência médica, farmacêutica e 

odontológica.  

§ 3º Ocorrendo invalidez ou morte do segurado antes de completar o período 

de carência, ser-lhe-á restituída, ou aos seus beneficiários, em dobro, a 

importância das contribuições realizadas, acrescida dos juros de 4% (quatro 

por cento) ao ano." 

"Art.67..............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

§ 1º O reajustamento de que trata este artigo será devido a partir da data em 

que entrar em vigor o novo salário-mínimo, arredondado o total obtido para 

a unidade de cruzeiro imediatamente superior.  

..........................................................................................................................

.......................................................................................................................... 

§ 3º Nenhum benefício reajustado poderá ser superior a 90% (noventa por 

cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País na data do 

reajustamento." 

"Art. 69. O custeio da previdência social será atendido pelas contribuições:  

I - dos segurados, em geral, na base de 8% (oito por cento) do respectivo 

salário-de-contribuição, nele integradas todas as importâncias recebidas a 

qualquer título;  

II - dos segurados de que trata o § 2º do artigo 22, em percentagem do 

respectivo vencimento igual à que vigorar para o Instituto de Previdência e 

Assistência dos Servidores do Estado, com o acréscimo de 1% (um por cento), 

para o custeio dos demais benefícios a que fazem jus, e de 2% (dois por cento) 

para a assistência patronal;  

III - das empresas, em quantia igual à que for devida pelos segurados a seu 
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serviço, inclusive os de que trata o item III do artigo 5º, obedecida quanto aos 

autônomos a regra a eles pertinente;  

IV - da União, em quantia destinada a custear o pagamento de pessoal e as 

despesas de administração geral da previdência social, bem como a cobrir as 

insuficiências financeiras verificadas;  

V - dos autônomos, dos segurados facultativos e dos que se encontram, na 

situação do artigo 9º, na base de 16% (dezesseis por cento) do respectivo 

salário-de-contribuição, observadas quanto a este as normas do item I deste 

artigo;  

VI - dos aposentados na base de 5% (cinco por cento) do valor dos respectivos 

benefícios;  

VII - dos que estão em gozo de auxílio-doença, na base de 2% (dois por cento) 

dos respectivos benefícios;  

VIII - dos pensionistas, na base de 2% (dois por cento) dos respectivos 

benefícios.  

§ 1º A empresa que se utilizar de serviços de trabalhador autônomo fica 

obrigada a reembolsá-lo, por ocasião do respectivo pagamento no valor 

correspondente a 8% (oito por cento) da retribuição a ele devida até o limite 

do seu salário-de-contribuição, de acordo com as normas previstas no item I 

deste artigo.  

§ 2º Caso a remuneração paga seja superior ao valor do salário-de-

contribuição, fica a empresa obrigada a recolher ao Instituto Nacional de 

Previdência Social a contribuição de 8% (oito por cento) sobre a diferença 

entre aqueles dois valores.  

§ 3º Na hipótese de prestação de serviços de trabalhador autônomo a uma só 

empresa, mais de uma vez durante o mesmo mês, correspondendo assim a 

várias faturas ou recibos, deverá a empresa entregar ao segurado apenas o 

valor correspondente a 8% (oito por cento) do seu salário-de-contribuição, 

uma só vez. A contribuição de 8% (oito por cento) correspondente ao excesso 

será recolhida integralmente ao Instituto Nacional de Previdência Social pela 

empresa.  

§ 4º Sobre o valor da remuneração de que tratam os parágrafos anteriores não 

será devida nenhuma outra das contribuições arrecadadas pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social.  

§ 5º Para os efeitos dos § 2º e 3º, a remuneração total paga em cada mês só 

será considerada até vinte vezes o maior salário-mínimo vigente no País."  

"Art. 76. Entende-se por salário-de-contribuição:  

I - a remuneração efetivamente percebida, a qualquer título, para os segurados 

referidos nos itens I e II do artigo 5º até o limite de 20 (vinte) vezes o maior 

salário-mínimo vigente no País;  

II - o salário-base para os trabalhadores autônomos e para os segurados 

facultativos;  

III - o salário-base para os empregadores, assim definidos no item III do artigo 

5º." 

"Art. 79. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de quaisquer 

importâncias devidas ao Instituto Nacional de Previdência Social serão 

realizadas com observância das seguintes normas:  

I - ao empregador caberá, obrigatoriamente, arrecadar as contribuições dos 

respectivos empregados descontando-as de sua remuneração;  

II - ao empregador caberá recolher ao Instituto Nacional de Previdência 
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Social, até o último dia do mês subsequente ao que se refere, o produto 

arrecadado de acordo com o item I juntamente com a contribuição prevista 

no item IIII e parágrafos 2º e 3º do artigo 69;  

III - aos sindicatos que gruparem trabalhadores caberá recolher ao Instituto 

Nacional de Previdência Social, no prazo previsto no item II, o que for devido 

como contribuição, incidente sobre a remuneração paga pelas empresas aos 

seus associados;  

IV - ao trabalhador autônomo, ao segurado facultativo e ao segurado 

desempregado, por iniciativa própria, caberá recolher diretamente ao Instituto 

Nacional de Previdência Social, no prazo previsto no item II, o que for devido 

como contribuição, ao valor correspondente ao salário-base sobre o qual 

estiverem contribuindo;  

V - às empresas concessionárias de serviços públicos e demais entidades 

incumbidas de arrecadar a quota de previdência, caberá efetuar, mensalmente, 

o seu recolhimento no Banco do Brasil S.A., à conta especial de "Fundo de 

Liquidez da Previdência Social";  

VI - mediante o desconto diretamente realizado pelo Instituto Nacional de 

Previdência Social nas rendas mensais dos benefícios em manutenção; e  

VII - pela contribuição diretamente descontada pelo Instituto Nacional de 

Previdência Social, incidente sobre a remuneração de seus servidores, 

inclusive a destinada à assistência patronal.  

§ 1º O desconto das contribuições e o das consignações legalmente 

autorizadas sempre se presumirão feitos, oportuna e regularmente pelas 

empresas a isso obrigadas, não lhes sendo lícito alegar nenhuma omissão que 

hajam praticado, a fim de se eximirem ao devido recolhimento, ficando 

diretamente responsáveis pelas importâncias que deixarem de receber ou que 

tiverem arrecadado em desacordo com as disposições desta Lei.  

§ 2º O proprietário, o dono da obra, ou o condômino de unidade imobiliária, 

qualquer que seja a forma por que haja contratado a execução de obras de 

construção, reforma ou acréscimo do imóvel, é solidariamente responsável 

com o construtor pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes desta 

Lei, ressalvado seu direito regressivo contra o executor ou contraente das 

obras e admitida a retenção de importâncias a estes devidas para garantia do 

cumprimento dessas obrigações, até a expedição do "Certificado de Quitação" 

previsto no item I, alínea c , do art. 141.  

§ 3º Poderão isentar-se da responsabilidade solidária, aludida no parágrafo 

anterior as empresas construtoras e os proprietários de imóveis em relação à 

fatura, nota de serviços, recibo ou documento equivalente que pagarem, por 

tarefas subempreitadas, de obras a seu cargo, desde que façam o 

subempreiteiro recolher, previamente, quando do recebimento da fatura, o 

valor fixado pelo Instituto Nacional de Previdência Social relativamente ao 

percentual devido como contribuições previdenciárias e de seguro de 

acidentes do trabalho, incidentes sobre a mão-de-obra inclusa no citado 

documento.  

§ 4º Não será devida contribuição previdenciária quando a construção de tipo 

econômico for efetuada sem mão-de-obra assalariada, no regime de mutirão, 

comprovado previamente perante o Instituto Nacional de Previdência Social, 

na conformidade do que se dispuser em regulamento." 

"Art. 81. Compete ao Instituto Nacional de Previdência Social fiscalizar a 

arrecadação e o recolhimento de quaisquer importâncias previstas nesta lei, 
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obedecendo, no que se refere à quota de previdência, às instruções do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 1º É facultada ao Instituto Nacional de Previdência Social a verificação de 

livros de contabilidade, não prevalecendo, para os efeitos deste artigo, o 

disposto nos artigos 17 e 18 do Código Comercial, obrigando-se as empresas 

e segurados a prestar à instituição esclarecimentos e informações que lhes 

forem solicitados.  

§ 2º Ocorrendo a recusa ou a sonegação dos elementos mencionados no 

parágrafo anterior, ou a sua apresentação deficiente, poderá o Instituto 

Nacional de Previdência Social, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever 

ex officio as importâncias que reputar devidas, ficando a cargo do segurado 

ou empresa o ônus da prova em contrário.  

§ 3º Em caso da inexistência de comprovação regular e formalizada, o 

montante dos salários pagos pela execução de obras de construção poderá ser 

obtido pelo cálculo da mão-de-obra empregada, de acordo com a área 

construída, ficando a cargo do proprietário, do dono da obra, do condômino 

da unidade imobiliária, ou da empresa co-responsável, o ônus da prova em 

contrário." 

"Art. 82. A falta do recolhimento, na época própria, de contribuições ou de 

quaisquer outras quantias devidas à previdência social sujeitará os 

responsáveis ao juro moratório de 1% (um por cento) ao mês e à correção 

monetária, além da multa variável de 10% (dez por cento) até 50% (cinquenta 

por cento) do valor do débito.  

§ 1º A infração de qualquer dispositivo desta Lei, para a qual não haja 

penalidade expressamente cominada, sujeitará o responsável à multa de 1 

(um) a 10 (dez) salários-mínimos de maior valor vigente no País, conforme a 

gravidade da infração.  

§ 2º Caberá recurso das multas que tiverem condição de graduação e 

circunstâncias capazes de atenuarem sua gravidade.  

§ 3º A autoridade que reduzir ou relevar a multa recorrerá do seu ato à 

autoridade hierarquicamente superior.  

§ 4º É irrelevável a correção monetária aplicada de acordo com os índices 

oficialmente fixados, a qual será adicionada sempre ao principal."  

"Art. 83. Da decisão que julgar procedente o débito ou impuser multa passível 

de revisão caberá recurso voluntário para a Junta de Recursos da Previdência 

Social." 

"Art.142............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

§ 1º A previdência social poderá intervir nos instrumentos nos quais é exigido 

o Certificado de Quitação para dar quitação de dívida do contribuinte ou 

autorização para a sua lavratura, independente da liquidação da dívida, desde 

que fique assegurado o seu pagamento com o oferecimento de garantia 

suficiente, a ser fixada em regulamento, quando o mesmo seja parcelado."  

"Art. 161 Aos ministros de confissão religiosa e membros de congregação 

religiosa é facultada a filiação à previdência social." 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 6º O sistema geral da previdência social, destinado a ministrar aos 

segurados e seus dependentes as prestações estabelecidas nesta Lei, constitui-

se dos seguintes órgãos:  
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I - órgãos de orientação e controle administrativo ou jurisdicional, integrados 

na estrutura do Ministério do Trabalho e Previdência Social:  

a) Secretaria da Previdência Social,   

b) Secretaria de Assistência Médico-Social.   

II - órgão de administração e execução, vinculado ao mesmo Ministério: 

Instituto Nacional de Previdência Social.  

Parágrafo único. O Conselho de Recursos da Previdência Social, as Juntas de 

Recursos da Previdência Social e a Coordenação dos Serviços Atuariais são 

órgãos integrantes da Secretaria da Previdência Social do Ministério do 

Trabalho e Previdência Social." 

"Art. 13. Ao Conselho de Recursos da Previdência Social compete julgar os 

recursos interpostos das decisões das Juntas de Recursos da Previdência 

Social, assim como rever tais decisões, na forma prevista no § 1º ao artigo 14.  

§ 1º O Conselho de Recursos da Previdência Social será constituído de 17 

(dezessete) membros, sendo 4 (quatro) representantes dos segurados, 4 

(quatro) representantes das empresas, eleitos pelas respectivas Confederações 

Nacionais, na forma que o regulamento estabelecer, e 9 (nove) representantes 

do Governo, nomeados pelo Ministro de Estado, dentre servidores, inclusive 

aposentados por tempo de serviço, do sistema geral da previdência social, 

com mais de 10 (dez) anos de serviço e notórios conhecimentos de 

previdência social.  

§ 2º Os representantes das categorias profissionais e econômicas exercerão o 

mandato por dois anos.  

§ 3º Os representantes do Governo desempenharão o mandato como 

exercentes de função de confiança do Ministro de Estado, demissíveis ad 

nutum .  

§ 4º O Conselho de Recursos da Previdência Social será presidido por um dos 

representantes do Governo, designado pelo Ministro de estado, cabendo-lhe 

dirigir os serviços administrativos, presidir, com direito ao voto de 

desempate, o Conselho Pleno, e avocar, para decisão do Ministro, os 

processos em que haja decisão conflitante com a lei ou com orientação 

ministerial.  

§ 5º O Conselho de Recursos da Previdência Social se desdobrará em 4 

(quatro) Turmas de 4 (quatro) membros cada uma, mantida a 

proporcionalidade de representação, presididas por um representante do 

Governo, designado pelo Ministro de Estado, com direito aos votos de 

qualidade e desempate, sem prejuízo da função de relator." 

"Art. 14. Compete às Turmas do Conselho de Recursos da Previdência Social 

julgar os recursos das decisões das Juntas de Recursos da Previdência Social.  

§ 1º Quando o Instituto Nacional de Previdência Social, na revisão de 

benefícios, concluir pela sua ilegalidade, promoverá a sua suspensão e 

submeterá o processo ao Conselho de Recursos da Previdência Social, desde 

que haja decisão originária de Junta.  

§ 2º Na hipótese de suspensão do benefício já concedido, e que não tenha sido 

objeto de recurso, o Instituto Nacional de Previdência Social abrirá ao 

interessado o prazo para recurso à Junta de Recursos da Previdência Social." 

"Art. 15. Ao Conselho Pleno compete, ressalvado o poder de avocatória do 

Ministro de Estado, julgar, em última e definitiva instância, os recursos das 

decisões das Turmas que infringirem disposição de lei, de regulamento, de 

prejulgado, de orientação reiterada da instância ministerial, de normas 
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expedidas pelas Secretarias da Previdência Social e de Assistência Médico-

Social, no exercício de sua competência legal, ou que divergirem de decisão 

da mesma ou de outra Turma do Conselho.  

Parágrafo único. O recurso para o Conselho Pleno será interposto nos prazos 

estabelecidos no § 2º do artigo 9º, contados da publicação da decisão recorrida 

no Diário Oficial da União ou outro órgão de divulgação oficialmente 

reconhecido ou, ainda, da ciência do interessado, se ocorrida antes." 

"Art. 25. O Ministro de Estado poderá rever ex officio , ou por provocação 

das partes, os atos dos órgãos ou autoridades integrantes do sistema geral da 

previdência social.  

§ 1º O prazo para suscitar avocatória, em qualquer hipótese, é de 90 (noventa) 

dias a contar da data da publicação do ato, ou do seu conhecimento, se 

anterior.  

§ 2º O prejulgado estabelecido pelo Ministro de Estado ou suas decisões 

reiteradas obrigam todos os órgãos do sistema geral da previdência social." 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA  

PROJETO DE LEI Nº 3.215, DE 2015 

 

Altera o art. 66 da Lei n° 8.213, de 24 
de julho de 1991, para permitir o pagamento 
do salário-família ao trabalhador de baixa-
renda com filhos menores de dezesseis anos 
de idade. 

Autor: Deputado CARLOS BEZERRA 

Relatora: Deputada ROGÉRIA SANTOS 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.215, de 2015, de autoria do Nobre 

Deputado Carlos Bezerra, “Altera o art. 66 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 

1991, para permitir o pagamento do salário-família ao trabalhador de baixa-

renda com filhos menores de dezesseis anos de idade.” 

Em sua Justificação, o Autor argumenta que o salário-família foi 

criado com o objetivo de auxiliar os trabalhadores na manutenção das 

necessidades básicas de seus filhos e equiparados. Com a Emenda 

Constitucional n° 20, de 16 de dezembro de 1998, o salário-família passou a 

ser restrito aos trabalhadores de baixa renda.  A partir dessa Emenda 

Constitucional, passou a ser vedado o trabalho de menores de 16 anos e não 

mais apenas de menores de 14 anos, sendo que tal alteração deveria ter 

imediatamente repercutido na ampliação do conceito de dependentes para fins 

de percepção do salário-família, o que não ocorreu. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Previdência, 

Assistência Social, Infância, Adolescência e Família – CPASF; de Finanças e 
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Tributação – CFT (art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – 

RICD); e de Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJC (art. 54 do RICD). 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição nesta Comissão. 

É o Relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

O benefício do salário-família é devido somente aos 

trabalhadores de baixa renda, enquadrados na Previdência Social como 

segurados empregados, trabalhadores avulsos ou domésticos, na proporção do 

respectivo número de filhos ou equiparados de qualquer condição, até 14 anos 

de idade quando não incapacitados. A lei considera de baixa renda, para fins 

desse benefício, o trabalhador, nas condições referidas, que recebe um salário 

ou rendimento inferior ao estabelecido anualmente em Portaria Interministerial.  

Para 2023, o valor máximo (bruto) que o requerente do salário-família pode 

receber para ter direito ao benefício é de R$ 1.754,18. A cota, corresponde ao 

valor atual de R$ 59,82 para cada filho ou equiparado1. 

Ocorreu, conforme apontado pelo Autor da proposta, que a 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998, alterou o inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para proibir o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de 18 e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Sendo assim, uma vez que o menor de 16 anos não pode ter 

atividade laboral e, consequentemente, receber salário, nada mais justo que 

sua família possa receber o salário-família, que representa, nos tempos atuais, 

um complemento para as famílias de baixa renda.  

Entendemos que o salário-família colabora na busca por uma 

justa distribuição de renda, elevada a objetivo da República pelo legislador 

                                            
1
 Portaria Interministerial MPS/MF nº 26, de 10 de janeiro de 2023. Disponível em: 
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-interministerial-mps/mf-n-26-de-10-de-janeiro-de-2023-
457160869. Acesso em 25 set. 2023. 
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constituinte, na medida em que constitui parcela de um sistema de 

transferência de renda capaz de melhorar o poder aquisitivo daqueles que 

dispõem de menos recursos financeiros e, desse modo, atenuar a situação de 

vulnerabilidade social a que estão submetidos. 

Desse modo, estender o salário-família àqueles com filhos e/ou 

equiparados até 16 anos de idade fortalece a dignidade da pessoa humana, 

ajuda a promover o bem-estar e representa um limite mais harmônico com as 

definições do texto constitucional. 

Diante do exposto, nosso Voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 3.215, de 2015. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputada ROGÉRIA SANTOS 

Relatora 
 

2023-15646 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.215, DE 2015 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,
Adolescência  e  Família,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
3.215/2015, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Rogéria Santos. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Filipe  Martins  e  Rogéria  Santos  -  Vice-Presidentes,  Amanda
Gentil,  Chris Tonietto,  Clarissa Tércio,  David Soares,  Erika Kokay, Laura Carneiro,
Pastor Eurico, Pastor Sargento Isidório, Silas Câmara, Silvye Alves, Ana Paula Lima,
Cristiane Lopes, Dr. Luiz Ovando, Dr. Zacharias Calil, Flávia Morais, Franciane Bayer,
Juliana Cardoso, Pastor Diniz, Romero Rodrigues e Silvio Antonio. 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2023. 

Deputado FERNANDO RODOLFO 
Presidente 
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